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AJUSTE DE COOPERAÇÃO e TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

De acordo com o disposto na Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 ,em 13 de Outubro de 2008, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará  , neste ato, as partes a seguir nomeadas:  

INSTITUIÇÃO DE ENSINO


UNIDADE CONCEDENTE


ESTUDANTE

Celebram entre si o presente Ajuste de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio convencionando as cláusulas e condições seguintes:

AJUSTE DE COOPERAÇÃO

(Instrumento Jurídico, artigo 5º da Lei 11.788 de 25/09/08)

Cláusula 1ª.: Este Ajuste de Cooperação tem por objetivo o estabelecimento, manutenção e cooperação recíproca, visando o desenvolvimento de ações conjuntas, que possam propiciar a operacionalização deste Programa de Estágio.

Cláusula 2ª.: O Programa de Estágio, objeto deste Ajuste de Cooperação será de interesse curricular obrigatório ou não e será estabelecido e desenvolvido dentro das condições e parâmetros da Legislação de Estágio específica vigente, ou seja, Lei.11.788 de 25/09/2008.

Parágrafo 1º. – No Programa de Estágio para cursos de Ensino Superior as atividades de estágios deverão ser compatíveis com a área de formação do  estudante e relacionadas ao contexto da profissão a qual o curso se refira, conforme o Art. 1º,  parágrafo 2º,  da  Lei  11.788  de 25/09/08 . 

Cláusula 3ª.: Em decorrência deste ajuste de Cooperação, celebra-se a seguir o Termo de Compromisso de Estágio entre a Unidade Concedente e o(a) Estagiário(a) com interveniência da referida Instituição de Ensino( Art. 3º  inciso II da Lei 11.788 de 25/09/2008)
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

(Vinculado ao Ajuste de Cooperação)

Cláusula Primeira: Ficam ajustadas entre as partes que:

A) A jornada de estágio deverá compatibilizar-se com o horário escolar;

B) A jornada semanal de estágio será de   h: De   às  e   às 
C) As atividades básicas a serem desenvolvidas durante o período de estágio serão: Este Termo de Compromisso de Estágio terá a vigência de       a  , conforme  artigo 11º da Lei 11.788 de 25/09/08 , podendo ser rescindido por qualquer das partes envolvidas a qualquer tempo sem prévio aviso;

E)Prorrogações e/ou alterações de carga horária, bolsas, atividades ou vigência, deverão ser comunicadas por escrito e alteradas por Termo Aditivo;

F)O valor da Bolsa Auxílio será de R$

G) Auxílio Transporte: Sim
H)Outros benefícios: .
Cláusula Segunda: Constituem motivos para interrupção automática da vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio:

A) A conclusão, abandono do curso ou trancamento da matrícula;

B) O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio, bem como o desrespeito ao ajuste de Cooperação do qual decorre.

Cláusula Terceira: Na vigência do presente Termo de Compromisso o(a) estagiário(a) estará incluído(a) na cobertura do Seguro contra Acidentes Pessoais, proporcionado pela Apólice Coletiva nº 500844 da Sul América Seguros , mantida a cargo do Agente de Integração SEITAC.

Cláusula Quarta: O presente estágio, desde que atenda todos os objetivos da legislação, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza, entre o(a) estagiário(a) e a Unidade Concedente, nos Termos que dispõe o Artigo 3º,  incisos I,II,III e parágrafo 2º  da Lei 11.788 de 25/09/08. 

Cláusula Quinta: No desenvolvimento do estágio ora compromissado caberá a Unidade Concedente:

A) Proporcionar ao estagiário, atividades de aprendizagem social, profissional, cultural e treinamento prático de relacionamento humano;

B) Acompanhar, supervisionar e avaliar o estágio, enviando à Instituição de Ensino,  relatórios semestrais das atividades desenvolvidas pelo estagiário (Art. 9º inciso VII da Lei 11.788 de 25/09/2008).

C)  Comunicar ao Agente de Integração, a interrupção, conclusão ou eventuais modificações do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio.

D) Conceder 30 dias de recesso remunerado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (hum) ano e de maneira proporcional,  quando o estágio for inferior a 01 (hum) ano, conforme Art. 13º, parágrafos 1º e 2º da Lei 11.788 de 25/09/2008.

Cláusula Sexta: No Desenvolvimento do estágio ora compromissado caberá ao estagiário:

A) Observar e obedecer às normas internas da Unidade Concedente;
B) Elaborar e entregar ao SEITAC, para posterior análise da Unidade Concedente e/ou à Instituição de Ensino, relatórios sobre seu estágio, na forma, prazo e padrões estabelecidos;

C) Comunicar ao SEITAC a interrupção ou as eventuais modificações do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio. 
Cláusula Sétima: A Instituição de Ensino, a Unidade Concedente e o(a) estagiário(a) de comum acordo e para os efeitos do Artigo 5º da Lei 11.788 de 25/09/08, , elegem o SEITAC como seu Agente de Integração e órgão de apoio, e para ele deverão comunicar a interrupção, conclusão e/ou  eventuais modificações do convencionado neste Termo de Compromisso. E por estarem de acordo com o teor deste Ajuste de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio, as partes assinam em quatro  (4) vias, de igual teor, cabendo uma via a cada parte. 

	INSTITUIÇÃO DE ENSINO

________________________

(carimbo e assinatura)
	
	UNIDADE CONCEDENTE

________________________

(carimbo e assinatura)



	ESTAGIÁRIO(A)

________________________

(assinatura)
	
	AGENTE DE INTEGRAÇÃO

________________________

(carimbo e assinatura)





Nome:                                                     CPF:                               Data Nasc: �
�
Endereço:                                      Fone:                               Cel:�
�
Bairro:                                              Cidade:    UF:CE        CEP : �
�
CTPS:                      Série:                RG:                          Orgão Emissor:        Data Emissão: �
�
Semestre:             Curso:               Matrícula nº:�
�









Firma: �
�
Endereço:                                                                                        Fone: (85) �
�
Bairro:         Cidade:                      UF: CE          CEP: �
�
CNPJ:                                                                         Inscrição. Est. nº:�
�
Representado(a) por:                                                Cargo: �
�
Supervisor de Estágio:                                               Cargo:








Firma: �
�
Endereço:             Fone:   �
�
Bairro:                 Cidade:       UF:      CE          CEP: �
�
Representada por:            Cargo: �
�
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